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Concede auxílio à Corporação IIusical 15 
de Novembro, de Gavião Peixoto.-

A C!M.!l.RA MURICIPAL DE ARA.Tl.AQUA..Tl.A, Estado de 
São PaulG, decreta e eu, Mário Ananias, na qualidade de seu 
?~sidente, promulgo nos têrmos do artigo 38, parácrafo 3º, da 
~ei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Orgâni 
ca dos Municípios, a seguinte lei: -

Artigo 1º - A fim de auxiliar a Corroração 
T.:usical 15 de Novembro, de Gavião :"eixoto, naa:tuisição de in!!, 
trumentais, o Município de Araraquara contribuirá com a impor 
tância de Cr~ 10,000,00 (déz mil cruzeiros),- -

Artigo 2º - Para fazer face às desp;sas 
previstas no artigo anterior, fica abérto na Diretoria· de ?i
nanças e Contabilidade, um crédito especial no valôr de CrJ;,, 
10.000,00 (déz mil cruzeiros), q_ue será coberto com o pro-c1,J.to 
do adicional criado pela Lei nº 424, de 8/11/19:>5, e coclific~ 
da pelas Leis nº s 436 e 502, respectivamente de 10/1/1956 e 
5/10/1956. 

Artigo 32 -Esta lei entrará em vi~ôr na
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Câmara Municipal de Araraq_uara, aos 27 (vinte e sete) dias do 
mês de outubro do ano de 1958 (mil, novecentos e cinqüenta e 
oito).-

MARIO ANANIAS 
-Presidente -

:?ublicada na Secretaría da Câmara l'.'Iunicipal de Araraq_uara, na 
dáta supra. 

EURI?ES AVC::;~~T':~O 

-Secretarío dos Serviços Administrativos-

Rec,istrada à fl, 44, do livro competente nº 2.-
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